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III SIMULADO COM CORREÇÃO EM VÍDEO 

DIREITO EMPRESARIAL 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

Distribuidora de Bebidas Alfa S/A, Lucas Mendes e Fernanda Souza, todos acionistas de Sociedade Anônima 
F. Oliveira Papel e Celulose, propuseram ação de responsabilidade civil, no dia 15 de agosto de 2023, em 
face de Carlos Eduardo e Ricardo Alves, ex-administradores. O feito foi distribuído para a 3ª Vara Cível de 
Campinas/SP. 

Os autores sustentam que durante o exercício social de 2022, quando Carlos Eduardo e Ricardo Alves eram, 
respectivamente, diretor financeiro e diretor de produção, realizaram 6 (seis) operações de compra de 
equipamentos industriais importados, entre os meses de março a setembro de 2022, mas não seguiram as 
prescrições determinadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) para liberação da 
mercadoria e pagamento de tributos incidentes. 

A Sociedade Anônima F. Oliveira Papel e Celulose, segundo os autores, teve manifesto prejuízo com o 
pagamento das multas e restrições cadastrais junto à RFB. Os ex-administradores não tomaram qualquer 
medida para regularizar a situação fiscal da companhia e adimplir o referido débito. Em razão destes atos 
dolosos, a companhia teve um prejuízo de R$ 7.800.000,00 (sete milhões e oitocentos mil reais), valor sem 
atualização e juros moratórios. 

O balanço patrimonial do exercício social de 2022 foi aprovado, sem reservas, pela assembleia geral ordinária 
realizada em 20 de abril de 2023 e a ata publicada no órgão oficial e em jornais de grande circulação, em 25 
de abril de 2023. Segundo os autores, os réus não deram nenhuma explicação pelos atos de sua 
responsabilidade e os acionistas que aprovaram o balanço o fizeram por desconhecimento técnico e boa-fé. 
Distribuído o feito, realizada a audiência de conciliação pelas partes em 30 de outubro de 2023, segunda-
feira, não houve autocomposição. 

Na qualidade de advogado dos ex-administradores Carlos Eduardo e Ricardo Alves, você deve tomar as 
providências cabíveis no processo. Atente-se que, ao ler a petição inicial, você observa os seguintes detalhes:  

I. A data da propositura da ação; 

II. Ao ter acesso aos documentos, como a ata da assembleia, as demonstrações financeiras e os documentos 
da administração, constata que, até o presente momento, não foi ajuizada nenhuma ação para anular a 
deliberação que aprovou sem ressalvas as demonstrações financeiras; 

III. Os prejuízos à companhia imputados a seus clientes, na verdade, decorrem de atos ilícitos praticados por 
prepostos das sociedades importadoras, que deixaram de praticar os atos exigidos pela RFB para liberação 
da carga. 

Elabore a peça processual adequada para defender o interesse de seus clientes. (Valor: 5,00) 
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QUESTÃO 01  

Lucas, engenheiro químico, foi contratado como empregado por uma sociedade empresária para realizar, 
em Belo Horizonte, novas técnicas de purificação de água. No curso da execução do trabalho, foi 
desenvolvido por Lucas um modelo suscetível de aplicação industrial, envolvendo ato inventivo, que resulta 
em melhoria funcional para purificação de água. 

Com base na hipótese apresentada, sobre titularidade da patente, responda aos itens a seguir. 

A) Diante do seu esforço pessoal e de sua dedicação ao projeto do método de purificação de água, a 
titularidade da patente ou ao menos parte dos direitos patrimoniais de sua exploração pertencerão a Lucas? 
(Valor: 0,60) 

B) Após o encerramento do seu contrato de trabalho, caso Lucas desenvolva novo modelo de utilidade nos 
seis meses seguintes e requeira seu patenteamento, a patente pertencerá a ele? (Valor: 0,65) 
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QUESTÃO 02  

Rodrigo Almeida, liquidante e representante legal do Banco Aurora S/A, que está em liquidação extrajudicial, 
propôs ação revocatória perante o juízo da Vara Única da Comarca de Juiz de Fora, local do principal 
estabelecimento, com fundamento no Art. 130 da Lei nº 11.101/2005. 

A ação foi ajuizada em face de dois ex-diretores da instituição financeira por gestão fraudulenta, apropriação 
indébita e outras condutas que acarretaram vultosos prejuízos ao Banco Aurora S/A e a seus credores. Foram 
também incluídos no polo passivo Daniel Mesquita, Fernando Tavares, Gustavo Moreira e Thiago Silveira 
porque adquiriram, dolosamente, bens desviados do patrimônio da liquidanda, informação lastreada em 
documentação comprobatória que instruiu a petição inicial. 

Com base nas informações do enunciado, responda aos itens a seguir. 

A) Sendo certo que a instituição financeira em liquidação extrajudicial não teve sua falência decretada, é 
lícito ao liquidante ajuizar ação revocatória? (Valor: 0,65) 

B) Sabendo-se que Daniel Mesquita, Fernando Tavares, Gustavo Moreira e Thiago Silveira não possuem 
qualquer vínculo societário com a instituição liquidanda, poderiam ser demandados na ação revocatória? 
(Valor: 0,60) 
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QUESTÃO 03 

O empresário individual Ricardo Azevedo propôs ação de cobrança pelo procedimento comum em face da 
sociedade empresária Primavera Alimentos Ltda. EPP. A demanda está fundada em contrato de compra e 
venda de açúcar refinado, pelo preço de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), inadimplido pela 
sociedade. Como o negócio foi ajustado verbalmente, o credor tem apenas como prova escrita o lançamento 
do crédito em seu Livro Diário, autenticado pela Junta Comercial. 

O Livro Diário encontra-se com lançamentos fora de ordem cronológica, numerosos intervalos em branco, 
lacunas, rasuras e transportes para as margens. 

Com base na hipótese narrada, responda aos itens a seguir. 

A) Ricardo Azevedo poderá utilizar o Livro Diário como prova documental da celebração do contrato de 
compra e venda? (Valor: 0,85) 

B) Para os empresários individuais, como Ricardo Azevedo, é facultativa a escrituração do Livro Diário e sua 
autenticação na Junta Comercial? (Valor: 0,40) 
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QUESTÃO 04 

A assembleia dos sócios de Oliveira, Nogueira & Cia. Ltda., em 15 de março de 2022, deliberou pelo voto de 
4/5 (quatro quintos) do capital social a absorção do patrimônio da sociedade São Bento Indústria Ltda., 
sendo esta sucedida pela primeira em todos os direitos e obrigações, com posterior extinção sem liquidação. 
A ata da referida deliberação foi lavrada no mesmo dia. 

Diamantina Investimentos Ltda., sócio de Oliveira, Nogueira & Cia Ltda., ficou dissidente da deliberação 
tomada nesta sociedade por seus sócios. Diamantina Investimentos Ltda. pleiteou, em 30 de março de 2022, 
a liquidação de suas quotas e apuração de haveres. A apuração de haveres observou o critério contratual, 
isto é, o último balanço patrimonial aprovado (exercício social de 2021), desconsiderando a avaliação do 
patrimônio da sociedade “a preço de saída”, critério legal. 

À luz das informações do enunciado, responda aos itens a seguir. 

A) A aprovação da operação societária descrita no enunciado pelos sócios de Oliveira, Nogueira & Cia Ltda. 
dá ensejo a direito de retirada por parte de Diamantina Investimentos Ltda.? (Valor: 0,65) 

B) A apuração dos haveres do sócio dissidente Diamantina Investimentos Ltda. foi realizada regularmente? 
(Valor: 0,60) 
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